
'-:~"A:;

São Benedito

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS - N° 07.001/2017· TP

"llssào Permanente de Licitação do Governo Municipal de São Benedito, com sede à Rua Paulo Marques, nO378, Centro, São Benedito
<1 nomeada pela Portaria na 019/2017 de 02/01/2017, torna público para conhecimento dos interessados que às 09 h do dia 06 Dl:.

~. ,~ na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão inicio aos procedimentos de recebimento e abertura
If)cumentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço GLOBAL,

.,JIltratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Global , sendo o setor interessado a SECRETARIA DE
'~FRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo
~ <1cordocom a Lei nO 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores.

u ':poem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

-~"TE A- Condições para competição. julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição,
,. :ento e formalização do contrato.

-:~RTE B - ANEXOS

~JEXO

I\JEXO
...,NEXO
~'\jEXO
-\JEXO

I~XO

Planilha Orçamentària, Cronograma Fisico Financeiro, BOI, Memorial Descritivo e Projetos, Especificações
Técnicas

II Proposta Padronizada
III Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
IV Modelo de Carta Fiança
V Minuta do Contrato
VI Modelo de Declaração ME e EPP

~:::!="INIÇÕES:

_. ,pre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de
nus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

-J CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL DO
']UNICiPIO DE SÃO BENEDITO.
":J PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta licitação .

. CONTRAT ADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.
_PLP - Comissão Permanente de Licitação e Pregão do Governo Municipal de São Benedito.

aUra do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras,
<..l:' 8n as 12h. devendo ser paga a quantia de R$ 0,15(quinze centavos) por pàgina impressa, através de DAM no Setor de Arrecadação da
'~r RETARIA de Finanças do Município de São Benedito pelo custo da reprodução se for o caso .

. - DO OBJETIVO

I 1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SÃO
BENEDITO·CE, conforme especificações no edital, partes integrantes deste processo.

::. DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

Desta licitação somente poderão participar os interessados devidamente cadastrados no GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO o'
, IlIe atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos documentos de
""Iilação e propostas de preços (Ar!. 22, § 2°, da Lei na 8.666/93);

f-'oderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de
Jl-Icdades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples
1ssoclações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus
dJletlVOS sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da licitação.

, Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
- Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre

Jlantes participantes, somente uma delas poderà participar do certame.
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, -_ - Se constatada.a co_munhão ~e sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura

çnvelopes de habllltaçao, tornara Inabilitadas as referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal
11Iebrao sigilo das propostas contrariando o Ar!. 3° da lei 8.666/93.

. Nã_o poderão_ partic~par desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de
. ,I'lçao; de fusao, clsao ou Incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou
;Ullllento de contratar com o Município de São Benedito - Ceará, ou que tenham sido declarados ínidôneos para licitar ou contratar com a

,. Inlstração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio.
:: Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento,
. c o unlco admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo
, ia 110 ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão oficial.

Por documento hábil, entende-se:
Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação, constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de
. 3t1dura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração particular, esta

levera vir com firma reconhecida em Cartório.
s;:umento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titular .

..,lIando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição.
,~ f\ nao-apresentaçào ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o

~presentante de se manifestar e responder pela mesma.
O Interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigaç'_'''''' .

:J~eroda licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os "
. TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição á legislação aplicável, notadamente á Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Uualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alteraç5e"
J",enores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a
lfT'lnlstração julgar e responder á impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuizo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei

0.666/93.
o 9 Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes
"\'11 as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

,_ - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão
o ela pertinente.

o 11 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina
"atilografica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

1 - O endereçamento á Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Benedito;
A 1 2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso,

o )nrendo o nome, prenome. estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
.'rolocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São Benedito, dentro do prazo editalicio;

11 3 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
• < -l - O pedido, com suas especificações;
, "- - Caberá á Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
, , - A resposta do Munlcipio de São Benedito, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da integra do ato

,rorendo pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de São Benedito, constituirá aditamento a estas Instruções.
j - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

_1j -Acolhida a petição de Impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital será designada no"'" :'T
Jara a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
_ ; 51 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmt:' cc •

'Iteracão não afetar a formulação das propostas .
•..16· .Será garantido aos licitantes enquadrados como MICROEMPRESA E AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, tratamento
rJiferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, em seu capítulo V· DO ACESSO AOS MERCADOS.

~. JA HABILITAÇÃO:

~ Il1teressados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto
, sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURíDICA:

< 11 a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo consolidado,
Je'Jldamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de
elelcão de seus administradores.
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i dglstro comercial, no caso de empresa individual.
..} ,,1scnção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exe .,
J) uecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P~:~' e t d ' t ._

.,ara, funclonamentoexpedido peloórgão co.mpetente, quando a atividade assim o exigir; , a o e regls ro ou autonzaçao
" ~ - Copia autenticada em Cartono da Cedula de Identidade de todos os sócios ou do empresário individual se for o caso.
, j - Cerllflcado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Municipi0 de São Benedito, dentro do prazo de validade.

~.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
"'rova ~e inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo ;'10 domicilio ou sede do licitante'
I",ertldao Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Divida Ativa da União com base na p~rtaria conJ'unta RFB/PGFN

. -51 de 02/10/2014. '
Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitantt
Prova de Regularidade realtiva a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Iicitant~,

. Drova desituação.regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS através de certificado de regularidade do FGTS-CRF
" 11100pela Caixa Economlca Federal; .

c.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

~ RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

~ Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
. , ,,'luação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices

-':'3IS quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no
I"I\..-. bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente

lv'erbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalent&;

. 3 1 b) Para as empresas criadas no exercicio em curso, apresentar a fotocópia devidamente aut8l1ticada do Balanço de Abertura, devidamente
i eqlstrada ou autenticada na Junta Comercial do Estado da Sede ou Domicilio da licitante;

v 1 1 . Os indices que comprovarão a boa situação da sociedade serão os seguintes:

3 3 1.1.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1.2;
AC + RLP

.. ,e de Liquidez Geral (LG) =
PC + ELP

I -:e AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigivel a Longo Prazo
PCN - Passivo não circulante

_ - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.

i'";arantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do Ar!. 56 desta Lei, no montante de R$ 2.082,41l.( dois mil
'~Ilta e dois reais e quarenta e quatro centavos). A GARANTIA será nos termos do artigo 31, inciso 111, da Lei na ~.666/93. O
.v;~:Jdeverá colocar o comprovante dentro do envelope de habilitação, Não poderá ser feito por deposito nos caixas eletrônicos, exc~to se já

'~S[lvercreditado na conta da arrecadação.

~.3.3.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da divida pública (estes deverão vir
Jcolllpanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos títulos, com valores atualizados expedidos pela comissão de valores
'110ollrános do Banco Central do Brasil, há no máximo a um ano a ser contato do dia da abertura do certame), seguro garantia, ou por fiança

J,ICana:
3 3.1 1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados d~verão se dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-SECRETARIA de Finanças do

,ov'erno Municipal de São Benedito. sito á Rua Paulo Marques, na 378, Centro, São Benedito - CE, para informações sobre a agência bancária e
-,,,ia corrente especifica para esta finalidade.

j 2 Caso a modalidade de garantia recair em titulas da divida pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo
v ,alar atnbuido aos titulas, com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo
~. lno a ser contado do dia da abertura do certame.
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,: 33 Caso a modalidade d~ garantiaescolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o docume t
d.lO d concede. do qual devera obrigatoriamente, constar: n

, J 33 1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.
j 3 2 Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PRECOS nO, 01.001/2017. TP
, 1 3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. .

3~ Prazo de validade 120 (cento e vinte) dias.
~. ,;-f Caso a modallda?e de gar.antiaseja ,segurogarantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil ex edido

s~guradora..cuJavlgenClasera de, no mlnlmO,60 (ses~enta)dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; p
j J. A liberaçao de ~ualquer das garantias somente sera feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluida a fase de habil't -

.~t1emals.somente apos o encerramento de todo o processo Iicitatório; laça0, e. para
, ,6 A garantia da proposta poderá ser executada;
~r. o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma'
) o licitante não firma o contrato: '

o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

r::~ATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
_ Certidão de Registr~ e Q~itaç~o de Pessoa Ju~íd~cajunto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia _

.....•...vl"\t:A, que conste responsavel(els) teGnlco(s) com aptldao para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.

3.4.2· CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

4 2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação
;Jronsslonal de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

~.'i 2.1.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela proponente para fins
:e comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, permanentemente, a serviço da proponente, das
tas/serviços objeto desta licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das

nformações.

; '+ 2.2 - Comprovação do licitante de possuir como responsável técnico, na data prevista para a entrega dos documentos,
;Jrofissional(is) de nível superior, devidamente reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
- CREA, conforme o caso, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o
respectivo ACERVO TÉCNICO expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m)
''''r OIS) profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às

Jt';ctlvas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços,

r:ntende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico

v.4.2.3.1 - A Licitante deverá comprovar a vinculação do responsável técnico constante da equipe técnica e relação de
responsável(is) técnico(s) junto ao CREA, por meio de um dos seguintes documentos:
.::1) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Regístros de Empregados (FRE) que demonstrem a
clentificação do profissional, Guia de Recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais);
o) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum;

a) Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio.
b) Para diretor mediante apresentação da Ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão
competente.

\ 4 2 4. - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância:

j 42.5- O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA ANEXADO PELA LICITANTE,
deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao CREA, e participar
permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

3.4.3- CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
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.1 3 1· As licitantes deverão visitar o local das obras e serviços e suas circunvizinhanças inteirar dos serviços a serem
xecutados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua

'xecucao. e obter. sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da
"roposta e execução do contrato;

.•.4.3.2- É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados
lecessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos
';-abalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos;

; 3.- Como comprovação da visita aos locais onde serão executadas as obras, a licitante deverá declarar, sob as penalidade da
que visitou o local onde serão executados os serviços e de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

.._"Clntesà natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
,,,donamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a PREFEITURA DE SÃO BENEDITO, a qual deverá ser

..:::dapor responsável técnico ou representante legal;
l43.41- Como comprovação da visita aos locais onde serão executadas as obras, a licitante deverá apresentar a
declaração de visita exigida no subitem 3.4.3. deste Edital.
3.4.3.4.2- Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da licitante;
) Li 3.5 - Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras/serviços as licitantes deverão contatar com a

~,:-.RlJiDE 1~~R~E~rrWTURA E DES. INDUSTRIAL DE SÃO BENEDITO·CE, telefone (88) 3626-1347

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

j.5.1 - Declaraçao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.o 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inCISO XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
llsalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
quatorze) anos. (conforme Anexo 111Item I).

j.5.2 . Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de fato impeditivo da
nabilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. (conforme Anexo 111
'tem 11).

.....::;.3 - Declaração da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso, e de que
·,ão há nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei complementar, firmada por contador e responsável

,.--......egal da licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Leí Complementar no 123/2006 - Lei Geral da
I\~icroempresa.

3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item anterior, a comprovação de
reqularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato .

.: - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
-:omprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
1 7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da presente licitação, prorrogáveis por igual período, a critério
:la administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital e redação
alterada do parágrafo 1° do Art. 43, da LC 147/2014.
J.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratél('1n
sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n ~8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração COllVOCd:

.)S licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
e A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a Documentação deverá estar

,tuailzada nos termos da legislação vigente;
h 1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em uma única via original

"ópia autenticada em Cartório.
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~ 2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ai
la mesma folha, todos perfeitamente legíveis .
.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo

1utenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de
roco

. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à habilitação, à
,1-'1 de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira,
_. 2rão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

-) - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento pela
nernet. a CPLP poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica .
.8 7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de

recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final
,e seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser
,abll1tada supervenientemente, levar o documento à CPLP nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja

apensado ao processo de lícitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo
a esta instituição para que o mesmo se proceda.
, 8 8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente determinado ou exigidos
,este edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente
A3Cão
(\ 0 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis

sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação .
.).9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão
eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o recebimento de
lualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER,
e POSSíVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL

..JCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa

~'!gada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo,
-:er Inabilitada .
.).12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A documentaçao deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada
pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em
envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N°, 07.00112017 . TP
ENVELOPE "A" . DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com
o envelope de documentação, sobrescrito:

.0 GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
Jr.JIlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO
IIV1ADADE PREÇOS N,o 07.001/2017· TP

-1'IvELOPE "B" • PROPOSTA COMERCIAL
,~AZÃO SOCIAL:
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As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via, em papel timbra ,sem emendas, rasuras ou
='!nhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, com uma via indicada, com "original", datadas, assinadas e
''''1das em todas as vias pelo representante legal da empresa, e com o carimbo do responsável.
I - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e 11;
b) Preço Global por quanto á licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e

UI extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 150 (CENTO E CINQUENT A) DIAS.

:: .2- A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a
nloade. o preço total, e o preco GLOBAL do orçamento inclusive por extenso.
o' .! 1 - Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários
~ ..:2 - Composição analitica da taxa de BD.I. (Beneficios e Despesas Indiretas).
~ ::.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO
i IICIPAL DE SÃO BENEDITO para o item conforme constante do Anexo I.

Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o simbolo da
'loeda (R$):
-44 - Os preços constantes da proposta da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder
30 arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos.
~ 5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas as despesas necessárias á
",xecução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- t, 1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;

r 2 - carga, transporte, descarga e montagem;
. ) - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

ti ;butos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás. multas e/ou qualquer infrações;
, ) - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer

.i ,JS e prejuizos causados á Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
f) - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL· EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

, -: - O Valor Global da proposta, não poderá ser superior ao especificado no ANEXO 1- Orçamento Básico elaborado por engenheiro .

• 8 - Será desclassificada a proposta que:
"' 8.1 - Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
-l 8.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4 ;
. P '1 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou
;:Jnlagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

,(:, - Apresentar valor global superior ao valor do Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil;
" li ') - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de
,ilercado. acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

'-""uals ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração;
- o o - Apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através
Je documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
rompativeis com a execução do objeto do contrato;
4.8.6.1 - Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos
-;equlIltes valores:
1 [\llédia aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou

, j alor orçado pela Administração.
';2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua

rw,ta. conforme parâmetros do artigo 48, inciso 11,da Lei n° 8.666, de 1993. sob pena de desclassificação .

..,. DOS PROCEDIMENTOS

1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" . Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no
oreambulo deste Edital.
" 2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum
outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes.
5 3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os
aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura
apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartório.
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Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membro~ da Comissão, em seguida p stos á disposição dos prepostos das
:IIClntespara que os examinem e os rubnquem.
S A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não .

.) 6 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a
lIabllitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes
leclararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista
ianqueada ao interessado na presença da Comissão.

Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da
:npressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte á

. ublicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega á Comissão das razões e contra razões de recursos a serem
'11oroostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa,

Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará
'é'ssegulmento ao procedimento licitatório, cuja comunicação ás licitantes será feita com a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da

lata marcada. através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
-, Inexistindo recurso. ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório

1 -'llmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e dell1ai~
:J"'umentos.
:C - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirad0 r

"...--,:Icltante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedlmentl,
iCltatório. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos,

11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta,
.).12 . Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta, O não
'tcndimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta .

. :- 1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde
,de; 0 somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global
-.., proposta da licitante.

1J - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços
nelas apresentados;
'i 14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual
")dos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a
Illlcroempresa e empresa de pequeno porte.
S 15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que
dpresentaram a declaração que comprova esta condição .
.::;16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
~eJamlguals ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta mais bem classificada.
') 17 - ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma:
~ 1~ 1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior áquela considerada
,encedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocac~: a
emanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na ordem c1assificatória, para o exercicio do mesmo direito:

J 1(.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 110il1,c' ,ct

"stabelecido no item 5,16, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
J 17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
" 17 5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa
0U empresa de pequeno porte.

I é.l - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a
ser aSSinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
') 19 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
I LU - Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da

impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte á publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei
rJara a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
,) 21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das

~Itantes.
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- 22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outI' casião, fazendo constar esta
neclsao da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos memb os e se possivel por, no minimo 02
dOIs) prepostos de licitantes presentes.
, 23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e
-I/c;nender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões .

..;- Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento.
, .~. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta

IidçaO se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário
-'1' local fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.

A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas
:éb demais licitantes.
T - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último .

. 28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição
:e recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar ás licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação

rJeoutras propostas nos termos do art. 48 da lei n.o 8.666/93.
Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo

ldo com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento.

~A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado
oelos membros que dela participaram.
') 2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em
pnmeiro lugar são da competência do Gestor da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL.
",.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse
publiCO decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das
ICltantes o direito.

7. DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

O Municipio de São Benedito, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL e a licitante vencedora desta
IICllacao assinarão contrato. 110 prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena
ie decair do direito á contratação.
i. - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabeleCido

lJelo orgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.

3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E Dc:S
RIAL.

2 1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
IPlerminando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados.

~ - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo
111i1 para a adoção das medidas convenientes.
-+ - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A
0'ltratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo

'ela l RETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL, todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igualou superior,
74.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exígidas na licitação.
f 5 - A Contratada é obrígada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou íncorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
~ 6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de
ureposto. na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
'üeressado.

I - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades

'-ompartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
- 9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e
normas,
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- lA CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, infor
GOlrenClas extraordinánas.

-1 : ~ O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem
'P Serviço por parte da Contratada.

I t: - O Prazo de execução dos serviços será 150(CENTO E CINQUENT A) após a Ordem de Serviços, e as etapas
uoedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de São Benedito, que é parte integrante deste Edital., podendo
ser prorrogado de acordo entre as partes e, se em conformidade com o art. 57 da Lei na 8.666 e alterações posteriores.

,J - O presente instrumento contratual produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da assinatura deste instrumento e vigerá pelo prazo de
• ') (rjoze) meses, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 57. da Lei Federal na 8.666193, alterada e consolidada.

Os prazos de inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato
~~pgurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em
"ocesso:
-J 1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;

: 2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho á vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da
execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Contratante;

r--- 7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
114.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo Municipal de São Benedito, em documento
sontemporâneo á sua ocorrência;
. 14 6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,
J:retamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES.
" A.L do Munícíplo rie Sao Benedito.

16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba á Contratada direito a
Illdenlzação de qualquer natureza. ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
i.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
,16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;

16 4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
16 5 - o atraso injustificado no in ício da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
106 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com
"·.)m. a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no
"'r<'lto'

1.., 7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de
'cu::> superiores;

1'3.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo
do art. 67 da Lei na. 8.666/93;

1.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
-; 16.10 - razões de interesse públíco, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7 16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além
do limite estabelecido no item 8.4 deste Edital.
1.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 60 (SESSENTA) dias, salvo em caso de
ralamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
,ndependentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras
previstas. assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
IOrmallzada a Situação:

~ 16.13 - O atraso superior a 60 (SESSENTA) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado á
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
~ 16 14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de
Sinalização adequadas;
- 16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fOIIte,:>
Je materiais naturais especificadas no projeto;

16 16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
I1 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

TARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL do Município de São Benedito.

"'':>0
<
?
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18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa d
iJreJulzos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

-~, - A Contratada, pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias após a execução dos serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que
I IIscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações
le origem.
tU - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas condições
-1belecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

"''IICOeS propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta
"ção.

, I - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a
eallzà-Ios.

- 22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, se obriga a prestar garantia numa das
'llodalidades abaixo, nos termos da Lei nQ8.666/93 e suas alterações posteriores:
., I l~aucão em dinheiro;
"'I 6eguro-garantia;
c) Fiança bancária;

,-..,. d) Titulos da Divida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
-.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
- 24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos termos
JO parágrafo 4Qdo artigo 56 do citado diploma legal;
- 25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, em conta

tospeclflca. a mesma sera devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4° Artigo 56 da Lei nO 8.666/93, e suas alterações posteriores;
-.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO
BENEDITO, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
. 27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito. pelo(s
:ontratado(s).

ô - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto e especificações.

Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta,
alor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços
""IC1IIÜS.serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo do Estado do Ceará
: 4 - Ao Governo Municipal de São Benedito caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem

necessários, até o limite determinado no art. 65, parágrafo 1°, da Lei nO8.666/93.
3.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o
oaqamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
,6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração,

com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
':J 1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada
1 .• fT ARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL do Municipio de São Benedito, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
3.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais
referente ao mês anterior ao do pagamento:
J) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na
execução do objeto deste instrumento;
tl) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alinea superior;
,,) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
J3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a
sua certificação pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL do Municipio de São Benedito.
J.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços
p,xecutados, total ou parcialmente.
;:).5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstãncia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
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a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
úl quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer arma prejudicar a CONTRATANTE,
~\ 'n'1dimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o indice
':':3dopara a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
I - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

/-/
11=\'--

/.,

" = Valor do reajuste procurado;
.' = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

lO = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
JBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.

- - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
--1' d a Justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

::>obrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
::lInda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.
05. Inciso 11,alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

~.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

~ -.:argos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
w~ede atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= (Tx /100)
365

Á = IPCA (IBGE)
I = NLlmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

./P = Valor da Parcela em atraso

10· DAS MULTAS
10 1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10 1.1 - 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma fisico,
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

I) 1 2 - 0.1 % (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
lU 1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras
penalidades previstas em lei;
10 1.4 - 0.0001 % (um déCimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste
Editai ou no Contrato, conforme o caso:
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte.
sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL do Municipio de São Benedíto;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem á data da comunicação formal da rejeição
,O 2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 (dez)
:,s para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado á
()Illratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
,)2 A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de

"rilZO parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que correspondam.

; OA - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços
'ientro do prazo global estabelecido.
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V 5 . A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do o de 5 (cinco) dias úteis a contar da
"t1llcação que lhe será encaminhada, estará sujeita á multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais

"tOnalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida,
J ô . Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou Independentemente,

11 . DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

'1 1 - A despesa estimada da ordem de R$ 208,244,32( DUZENTOS E OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA
;: DOIS CENTAVOS) e correrá á conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES, li~DUSTRIAL, DO

:>. ::"-C· ~;[:'JG~:10, com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade 07.01,1545112021,020 - CONSTRUÇÃO,
QEFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLlCOS- 33,90,39,00,00 OUTROS SERV, TERCEIROS PESSOA JURíDICA. Fonte de recursos:
-'ROPRIO

12· DOS RECURSOS

.2 1 - Das decisões profendas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n,O8,666/93.
i. L - Os recursos deverão ser dirigidos á Presidente da Comissão Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamentE:

arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.
/' . 2 3 . Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues á

residente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de São Benedito, no devido prazo, não sendo
",.,~lecidos os interpostos fora dele,
" <+ - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis,
~::; - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado, á SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

!= DES, INDUSTRIAL do Municipio de São Benedito,
I L ô - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado,
: 2.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário,

13 . DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13 1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São Benedito para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro
ao prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita á suspensão temporária de participação em
licitação promovida pelos órgãos do Municipio de São Benedito, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada á multa de mora prevista no presente Edital, podendo a
vontratante rescindir unilateralmente o contrato, À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação
oromovlda pelos órgãos do Município de São Benedito, pelo prazo de 02 (dois) anos, per iodo durante o qual estará impedida de contratar com o
\1ullicipio de São Benedito,
, 3 3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar com o Municipio de São

, Benedito,
13 4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, á licitante vencedora desta licitação ou á Contratada
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
134,1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
'34,2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o

I"nlcipio de São Benedito,
, v - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Municipio de São

~enedito , poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
3 ô - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de São Benedito, poderão

~~mbém ser aplicadas ás licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública
rederal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticados atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111 - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados,

13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de São Benedito pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO
aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção,
13 8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de São Benedito,

14· DOS ENCARGOS DIVERSOS

"o..
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14 1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas d§,A T, para definir as características
tecnlcas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás,
correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 . DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
'5 1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto á Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de São
denedito. sito á Rua Paulo Marques, na 378, Centro, São Benedito, Ceará, de segunda a sexta·feira, no horário de 8h ás 12h.

5.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado á autoridade competente:
Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.

15.2 1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleíto o foro de São Benedito/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

São Benedito/C

son el ereira Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PROCURADORIA JURíDICA DO MUNiCíPIO:

nprovo o edital, pois em conformidade com as exigências legais,
especialmente a Lei no 8.666/93 e su "ç-es posteriores.

DR. ALEX VASCONCELOS SO
PROCURADOR

7
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ANEXO I

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, BOI, Memorial
Descritivo e Projetos
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ANEXO 11
PROPOSTA PADRONIZADA

PROPOSTA DE PREÇOS

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

O Licitante , CNPJ N.o , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as
'~llé1S da lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.O8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE
N.O 07.001/2017 - TP.

Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu CERTIFICADODE REGISTROCADASTRAL- CRC, ora apresentado para fins de
habilitação;

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N° 8.666/93),
'lao emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente
atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos proclamados vencedores.

~ Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços especificados no anexo I, caso sejamos vencedor (es) da
f)resente licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SÃO BENEDITO·CE .

v'ALOR GLOBAL R$: ( .

i:lroponente:
i::ndereço:

NPJ
•...razo de Execução: 150 (CENTO E CINQUENT A) dias.
validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
::::i,ail da empresa: _
'T'elefone da Empresa :(__ ) _

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

........ ).

· •..•..;0
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ANEXO 111
MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM I - Modelo de Declaração:

JOCUfV1ENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

JECLARAÇÃO

(NOfV1E E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao fV1unicipio de São Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal. não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
i1lgum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

___ (CE), de de .

DECLARANTE

Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal ou mandatário

"'''''(f
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ITEM 11. Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

I ~i;

SUO Benedito

ANEXO 111

MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

DECLARAÇÃO

P IVI
FLS

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar
especialmente para fins de prova em processo licitatário, junto ao Municipio de São Benedito, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame Iícitatário, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade
1e declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N° 8.666/93.

__ que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

______ (CE), de de .

DECLARANTE

'Jbservação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal ou mandatário.

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL' RUi1 PélUlo Marquc:s 3'18 Centro São Benedito CE· F 88 36261437
CEP 62370-000· Cf\lPJ 07178.129/0001-74
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ANEXO IV

MODELO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROPOST

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

REF. TOMADA DE PREÇOS N.o 07.00112017 • TP

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
SECRETARIA de Finanças / Setor de Arrecadação
Rua Paulo Marques, n° 378 - Centro -São Benedito - Ceará
Fone:

p ,
F L S'

P~RA: (NOME DA EMPRESA)
~deço:

-~o:; ( )-------------------------------------------
'VI()DALlDADE:
,.0 DOCUMENTO:

GARANTE:
VALOR: R$

Conforme disposto na seção 3.3.3 do Edital do processo licitatário em epigrafe, RECEBI da empresa acima qualificada o
flocumento acima identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

São Benedito-Ceará, _ de de

Secretário de Finanças e Administração

'o
~ SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL' RUd Paulo f,1dl(I"('0, 378 Centro São Benedito CE' F 88 36261437

CFP 6::'170-000·CNPl 07778129/0001-74
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ANEXO V
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
::5anco .., com sede na cidade de , Estado , Endereço n° , inscrito no CNPJ sob o n.o neste ato
epresentado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado Banco .

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - doravante assim designado.

"t:IANÇADA
. ".::,,, . .. com sede na Cidade de

... doravante assim designada.
., Estado de. . Endereço n.o , inscrita no CNPJ nO

-./ u"nco . declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a AFIANÇADA
qualificada no Quadro 3, até o limite de R$ , pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente á
GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N.o 07.001/2017 . TP.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do
Codlgo Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de _

~~ahipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o Banco ..... efetuará o pagamento das importâncias
111eforem devidas. até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicaçâo escrita da
bENEFICIÁRIA, remetida ao órgâo responsável do Banco , localizado no Endereço , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 60 (SESSENTA) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco não tiver recebido da
BENEFICIÁRIA Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA,
:::sta Fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em
conseqllência, de produzir qualquer efeito.

J Banco declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto SO::'11

l.jlle os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Ica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de São Benedito ou do local onde tiver sido expedida esta carta, a
.. iterio do autor da demanda judicial.
'-<;'" Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

.. , de de.

é3anco.
TESTEMUNHAS
1
Nome:
CPF

2. _
Nome:
CPF

o~
SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo MarqLI('s 378 Centro São Benedito CE • F 88 36261437
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('ONTRATO N°.

" .:~ .~. ,

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

P M S d

?:-
i'resente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNiCíPIO DE SÃO BENEDITO, pessoa juridica de direito público,

110 no CNPJ sob n.o 07.778.129/0001-74, com sede na Rua Paulo Marques, nO378, CEP: 62.370-000, Centro, São Benedito, Ceará, através
::RET AR IA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL, neste ato representada por seu Secretário, Sr .

.......................................... CPF: , na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX,
,.;c~ita no CNPJ sob o n.o XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede á Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP:
XXXX-XXX, Cidade, Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o n.o XXX.XXX.XXX-XX, tendo como

responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
oresente Contrato na forma e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a Tomada de Preços n° 07.001/2017 • TP, e seus anexos,
devidamente homologada. a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

"':1 - O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SÃO BENEDITO·
CE. em execução indireta. sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, na conformidade do Edital da
TOMADA DE PREÇOS n° 07001/2017 • TP e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

- O valor global da presente avença é de R$ __ ( ), a ser pago em conformidade com a execução dos serviços
'.: íamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto Básico e da proposta

"u)udlcada, salvo modificação contratual na forma da lei.
2· A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação

1"1<; obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas e ainda:
..l) fJrova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos
na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alinea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento deste encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará) através de
comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com
Indicação do número do contrato (somente antes da apresentação da primeira fatura).
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela SECRETARIA contratante.
34- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluidas todas as despesas
ilecessánas á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão·de-obra.
,5- O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o indice

utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.51 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

1-/ ,
R-I' -r-I

:) = Valor do reajuste procurado;
= Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
= Indice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

- ''''dice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
JoSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.

) b- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL' Rua P;:lUlo Malques 378 Centro São BenedIto CE· F 88 36261437
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1lnda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extrjlBrlliil'éria e extracontratual, nos termos do Art
)5. Inciso 11,alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. /'

, . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido
~,t:rà ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
l'? do efetivo pagamento, aplicando-se il seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1=(Tx/100)
365

.. x = IPCA (IBGE)
1 = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
IP = Valor da Parcela em atraso

L,LAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

-11 -O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços será 150(CENTO E CINQUENTA) após a Ordem de Serviços, e as etapas obedecerão rigorosamente o
cronograma fisico definido pelo Governo Municipal de São Benedito, que é parte integrante deste Edital., podendo ser prorrogado de acordo
entre as partes e, se em conformidade com o art. 57 da Lei na 8.666 e alterações posteriores
-+.3 - presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura deste instru.~·

i oelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 57, da Lei Federal nO8.66G18~;
.<1 e consolidada.

:)s prazos de inicio de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por
.lltO e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio

,vllV'"I"O financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no § 10 do artigo. 57 da Lei de Licitações.
" ..Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado

d:> novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

'j 1.. A despesa correrá à conta da dotação orçamentária da SECRETAR!.", DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL DO tvlUNICíplO
-E:r"EL'ITO, com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade 07.01.1545112021.020 .. CONSTRUÇÃO, REFORMA E

';MPLlAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLlCOS- 33.90.39.00.00 OUTROS SERVoTERCEIROS PESSOA JURíDICA. Fonte de recursos: PRÓPRIO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
3.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal nO 8.666/93,
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as especificações
contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS na 07.001/2017 .. TP e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumert~
Independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela SECRETARIA Contratante, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como
'lualsquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em
::corrência da celebração do Contrato, e ainda:
reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

(esultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 10 da
Lei na 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nO 9.605, publicada no D.O.U
de 13/02/98;
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L.) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por event
ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos ser IÇOSe bens, bem como de cada material, matéria-prima
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra
com indicação do número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de
pagamento.
Ti Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser
Jesempenhadas por profissionais de outras áreas.
~])Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou
Illdlretamente. incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
,..:molumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando exclu ida qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência ás suas obrigações não se transfere a
:ONTRA TANTE:

) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e
ulevldenciários relacionados com o objeto do CONTRATO
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos ta eiS

.r--- tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários á execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada
[aiS documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
" Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

"'~s as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
" t"\ CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem
- "rências extraordinárias;
••- i\iO caso de constatação da inadequação dos serviços ás normas e exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Projeto Básico e na

:'roposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados ás supracitadas condições.
0.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os
serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA· DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERViÇOS
7 1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos
mesmos.
72 - Os serviços concluidos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
-.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
1) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicanr1ú '
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 30 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em qu'" :>"
verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou
unlca medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento
;:'rovisório.

5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNT ANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
- C O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo
;odlgo Civil Brasileiro.

- -: Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será
liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

81 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta,
valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
113 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços
ullltários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo do Estado do Ceará.

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· RU3 Paulo f'.:1arqu(;s378 Centro São Benedito CE • F 883626 1437
CFP 6::?"370-000·CNPJ 07778129/0001-74



p M
FLS

--,",'._,.

8.4 - Ao Governo Municipal de São Benedito caberá o direito de promover acréscimos ou supres - s nas obras ou serviços, que se fizerem
necessários, até o limite determinado no art 65, parágrafo 10

, da Lei nO8.666/93-
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o
oagamento. calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração,
~om a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA· DAS MULTAS

. 1 A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
J 1 1 - 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma fislco
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
, 1 2 - 0.1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;

1 3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuizos de outras
,enalldades previstas em lei;

, 'J0001 % (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste
VI mato, conforme o caso;

l 15 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
'''Plfli'l autorização escrita da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL do Município de São Benedito;
J 1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a
rcrusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
;) 2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 (dez)
Jlas para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de
prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Fisico, entregar os serviços
dentro do prazo global estabelecido.
"5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLAUSULA DÉCIMA· DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

1U 1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São Benedito para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro
do prazo previsto, sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promOVida
pelos órgãos do Município de São Benedito, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista neste instrumento, podendo a
':ontratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação

í""'promovida pelos órgãos do Municipio de São Benedito, pelo prazo de 02 (dois) anos, periodo durante o qual estará impedida de contratar com o
.~unicípio de São Benedito.
'" J - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar com o Municipio de São
:enedito .
. 1 1 As sanções previstas neste instrumento serão aplicadas pela Administração Municipal, à Contratada, facultada a defesa prévia da

11\:;1 essada nos seguintes casos:
'0.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o
Municipio de São Benedito.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Municipio de São
Benedito, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste instrumento;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de São Benedito, poderão
também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública
Federal. Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticados atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilicitos praticados.

'0.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de São Benedito pelos prejuizos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO
aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de São Benedito.

~1>'1l0L
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA RESCISÃO CONTRATUAL _ .•••.••••~'"" :

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências cORt~stas no instrumento convocatório
e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista á Contratada o direito de reclamar indenizações relativas ás despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da
L.el 8 666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu :Iv

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e á proposta licitatória.
123 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos
;erviços pela Administração.
12 5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do
-,cfviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as características
tecnicas de qualquer equipamento, materíal ou serviço a ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão
por conta exclusiva da Contratada.
12 10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo Contratante, que comunicará suas
atnbuições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de São Benedito, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato. em
obediência ao disposto no § 2° do ar!. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
ASSim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, em 04(quatro) vias. Pt:1dltp

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

São Benedito-CE, __ de de

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL
MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO

CNPJ W 07.778.129/0001-74
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDOR
REPRESENTANTE LEGAL
SÓC IO-ADM INISTRADOR

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _
CPF:

PROCURADORIA JURíDICA DO MUNiCíPIO:
Aprovo a minuta do contrato. pois a 'a xigências legais,
especialmente a Lei no8.666/93 u alteraç es posteriores ..
DR. ALEX VASCONCELOS S
PROCURADOR

2. _
CPF:
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